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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MISS - POLÍciA FEDERAL
SERVIÇO DB CONTR/\:lDS E CONVÉNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo Do 082 1 1 .003940/201 8- 14

Contrato n' 25/2020-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSl\n DE MÃO DE OBRA)

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇAODE
SERVIÇO QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA
FEDERAL E TSA
TECNOLOGIAS
SOLUÇÕES EM AVIAÇÃO
INDA. NA FORMA
ABAIXO:

A União, poi intermédio da Polícia Federal, com Sede en} Brasília/DF. instalado em seu Edifício Sede, no
Setol' de Autaquias Sul, Quadra 06. Lotes 09 e 10. inscrito no CNPJ sob o ilúmeio 00.394.494/0014-50.
órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública, note ato representado por seu Ordenador de Despesas,
Senhor ANDRÉ VIANA ANDRADE . Delegado de Polícia Federal, CPF 837.680.68 1-S3 e C.1 3499244
DGPC/GO, com delegação de competência que Ihe confere a Portaria n' 12.442 -DG/PP, de 19 de maio de
2020, da Polícia Federal, Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP. doravante denotninada
CONTRA:CANTE. e TSA - TECNOLOGIA E SOLUCOES EM AVIACAO l.TDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 1].087.658/0001-07, sediada Pemandes 'lourinho,470, sala 1501- Funcionários, CEP
30112-002 - Belo Horizonte-MG, doravante designada CC)NTR.«I'ADA, neste ato lepiesentada pelo Sr.
SEVERO AUGUSTO DA SITA/A NETO,poitadot da Caleira de Identidade n' 866328, expedida pela
SSt)i/MG. CPF n' 31 1 .982.106-30 , tendo em vista o que consta no Processo 08211.003940/2018-14 e eín
observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n' l0.520, de 17 de julho de
2002. do Decreto n' 9507 de 2] dc seteinbio de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n' 5, cle 26 de
inato de 20i7, resolvem celebrar o presente Termo de Contrata. deconente do Pregão n' 17/2020. mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. 1 Contratação de sistema de integração e gestão aeronáutica das atividades que compõe a
Coordenação de Aviação Operacional da Polícia Federal, incluindo a customização da solução de acordo

[. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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colll especificidades (ta Polícia Federal, cessão de díieito de uso da solução durante o pei'iodo contratual
foincclRtento de altel'rações e atualizações necessárias para continuidade dos sewiços lhos moldes
contratados, confoi nle con(tições, (quantidades e exigências estabelecidas no Tetino de Referência. anexo
lo Edital

1 .2 Este Teimo de Contrato vincula-se ao Edital do hegão,
proposta vencedora, indepeildenteinente de transcrição.

identificado no pieâttibulo e à

2.1. O piano de vigência deste 'lêrilto de Contiuto é aquele fixado ilo Edital,ou sda, 12
teses, podendo sei prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses.nos teimas do

incisa 11. do alugo 57 da Lei 8666/1993. desde que haja autor'izaçãa foilnal da auLotidade competente e
seja observado o disposto no Anexo ]X da IN SEBES/MP n' 05/20]7. aventando. em especial ])ua o
cumprimento dos seguintes requisitos

a) Estala foimahnente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
itiNuâda:

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

b) Sqa juntado ieiatório que discona sobre a execução do coiitiaio, coM informações cle que
o$ serviços tenham sido prestados tegulamlentc

c) Seja juntaria justinlcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
râ realização do serviço:

(t) Sda conlpiovado que o valor' do contrato permanece economicatnente vantajoso pala a
Ad lnlstlaçãQ

e) Haja manifestação expi'essa da contratada informando o interesse na prorrogação;

f) Soja comprovado que a contratada mantém as condições iiticiais de habilitação;

g) A CONTRATADA uão tem dit'eito supletivo à prorrogação contratual;

h) A proltogação de contrato devem'á ser promovida mediante celebração de termo adlt ro

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

quarenta leais).
3.1 0 valor total da contratação é de R$ 115.840,00 (cento e quiltze mil e oitocentos e

3.2 No valor acima estão inchtídas todas as despesas ordinái'ias diietas e incliietas
decoiientes da execução do objeto, ii)clusive uibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de aclminisu'açãa, frete, seguia e oulrQS necessários a0

illplimento intcgial do objao da contratação.

3.3 0 valor' acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRAÍA»A dependerão dos quantitativos de serviços çfetivaMente prestados.

4. CLÁUSULA QUARIX - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. 1 As despesas decorrentes desta conta'citação estão pragramaclas em dotação OI'çami

piópiia. prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020 na classificação abaixo

ttá

Gestão/Unidade: 0001/200334

Fonte: 0] 74020227
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Progratna de 'l\abalho: 061 8 1 50162726000 1

Pl; PF9990AP020
Elemento de Despesa: 449040

Nota de Empenho: 2020NB80]280

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s). as ckspesas conespondent« comerão à conta dos
iecuisos próprios para atenda' às despesas da mesma natureza, ct\ja alocução será feita no iilíçio de cada
exettício Htnanceiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 0 prazo pata pagamento à CONTRA:FADA e demais condições a ele terei'entes

encontram-se definidos lto Tetino de Referência e ito Anexo XI da IN BEGES/MP n. 5/2017

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 As meras acerca do reduste do valor contiatuaí são as estabelecidas no Teimo d

Re6edncia. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

8.1 0 regime de execução dos serviços a sei'em executados pela COMI'RA:FADA. os
mateilais que serão empiegaclos e a fiscalização pela CONTRAlIANTE sgo aqueles pnvistos no Teimo cle

Referência, anexo do Edital.

B. CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCAL.IZAÇÃO

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.] As obrigações da CONTRA:JANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Refeéncia. anexo do Edita!.

iO.l As satlçõcs relacionadas à execução do contrato süo aquelas invista:
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIXnS
Teimo de

11. CLÁUSULA DÉClJ\4A PRIMEIRA

1 1. 1 0 presente 'lbt'mo de Contrato podem'á sel rescindido:

RESCISÃO

1 1 , 1 . ! Poi' ato unilatei'al e escrito da Adlninisti'ação, nas situações previstas nos incisos l
a Xll e XVJI d0 8ú. 78 da Lei Ro 8.666, de 1993. e caIR as consequências indicadas no ai't. 80 da mesma
Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Rcfeúnçia. anexo ao Edital
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1 1 . 1 .2 Atnigaveltneitte, tios tertnos do nt. 79, incisa 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

11.2 0s casos de rescisão contratuítl serão folmalnlente motivados, assegurando-se à
CONTRA:FADA o direito à prévia e antpla defesa

11.3 A CON'l'LATADA reconl)ece os direitos da CONTRA'DIANTE ein caso de rescisão
adillinistiativa prevista no ai.[. 77 da Lei n' 8.666, de J 993.

1 .4 0 temia de lesçisão, sen\pre club possível, será p!'acedido:

1 1.4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpl'idos ou parcialmente cui)lpiidos=

1 ] .4.2 Relação dos pagaillentos já efettlados e ainda devidos;

1 1 .4.3 1ndenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
] 2. 1 É vedado à CONTRATADAS

r2.1 .] Caucionar ou utilizar este Teimo de Contrato para qualquer operação fina:tceiia:

12.1 .2 1nteit'ompel' a execução dos seio aços sob alegação dc inadimplelnento por Falte
da CONTRAI'ANTE, salvo nos casos previstos eln lei

!3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCElltA - ALI'ORAÇÕES
13. 1 Eventuais alterações contratuais rezei--se-ão l)ela disciplina do ut. 65 da Lei 8666/93.

13.2 A CONTRATADA é obt'içada a aceitai, nas mesmas condições contratuais, os
aciésciinos ou supressões que se fizerem úecessáiios , até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
alar atualizado do contrato.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as J)al'tes conttâtantes poderão
exceder' o limite de 2S% (vinte e cinco poi' cento) do valor inicial atualizado do contrato

]4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS

]4.] Os casos omissos serão decididos pela CONTR.DIANTE. segundo as disposições
contidas ita Lei n' 8.666. cle 1993, i18 Lei n' l0.520, de 2002 e demais iloi'ma$ federais ap:icáveis e,
subsidiar'i:tenente. noi'lhas e princípios gerais dos conüatos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15. 1 Incumbiíá à CONTRATANTE pt'evidencia' a publicação deste instiumellto, po.

exüato, no Diário Oficial da União, no prazo pl'avisto na Lei n' 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 0 rolo para solucionam os litígios (lue decon'ei'em da execução deste Tet'nlo de
Contrato será o da Seção Judicial'ia de Bt'asílÊa -DF - Justiça medeia

Pala firmeza e validade do pacttlado, o presente Teimo éle Contrato foi lavrado em 02 (duas)
ias de igual teor, que. depois de lido e acllado em ordem, vai assinado pelos colltraentes.
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Bt'asília. setetnbro de 2020

ANDRÉ VIAJA ANDRADE
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas -- UG200334

legal da I'SA - T

@R

SEVERO DA SIL\a NE'l'O
e

Testemunhas

09/09/2020 17:S0
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Documento assinado elelronicantente por ANDRE VIANA ANDRADE, DiretortaJ, em 09/09/2020, às
16:30, conforme horário oficial de Blasília, cole fundamento tlo ar!, 6g, $ 1e. do DeClelg.!lg..&,539,.Íle

de 201S

H@A autenticidade deste docuttlento pode ser conferida no sit
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código verificados 159788 13 e o código CRC EOC90063.
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SiASG, SICON,CONTRATO, IÀLCONT ( INCLUI/ALTERA CONTRATO )
DATA: 11/09/2020 HORA: 09:09:03 USUÃRIO: JOGO CARDOS
UASG : 200334 - COORDENACAO DE ADMINISTRACAO-COAD

CONTRATO N. 00025/2020 REFERENTE A PREGÃO 00017/2020

OBIETO: Contratação de sistema de integração e
gestão aeronáutica das ati.vi.dades que compõe a
CAOS inclui.ndo a customati.zação da solução de a
cardo com especifi.cacoes da Polícia Federal, ce
suão de direito de uso da solução durante o per
odo contratual, fornecimento de alterações e a

tuali.cações necessárias para conta.nui.dade dos s
erviços nos moles contratados conforme condiçõe
s, quanta.dades e exigências estabeleci.das na TR

CNPJ/CPF CONTRATADO: 11087658000107
DOSEIA CONTRATAR TODOS OS ITENS? (S/N) : S
CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO? (S/N} : N
CNPJ DO CONTRATANTE: 00394494001450
PFl-AJUDA PF3;SAI PF12-RETORNA M2#
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